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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 19/2015

de 6 de março

Primeira alteração à Lei n.º 24/2009, de 29 de maio, que aprova
o Regime Jurídico do Conselho Nacional de Ética

para as Ciências da Vida (CNECV), alterando a sua composição

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei 
n.º 24/2009, de 29 de maio, que aprova o Regime Jurí-
dico do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da 
Vida (CNECV).

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 24/2009, de 29 de maio

O artigo 4.º da Lei n.º 24/2009, de 29 de maio, que 
aprova o Regime Jurídico do CNECV, passa a ter a se-
guinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Nove pessoas de reconhecido mérito que asse-

gurem especial qualificação no domínio das questões 
da bioética, designadas pela Ordem dos Médicos, 
pela Ordem dos Enfermeiros, pela Ordem dos Bió-
logos, pela Ordem dos Farmacêuticos, pela Ordem 
dos Advogados, pelo Conselho de Reitores das Uni-
versidades Portuguesas, pela Academia das Ciências 
de Lisboa, pelo conselho médico -legal do Instituto 
Nacional de Medicina Legal, ouvido o respetivo 
conselho técnico -científico, e pela Fundação para a 
Ciência e Tecnologia, I. P.;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Aprovada em 30 de janeiro de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 2 de março de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 3 de março de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2015
A reestruturação do setor público dos transportes, em 

particular do transporte público de passageiros, consti-
tui uma das linhas de orientação prioritárias definidas no 
Programa do XIX Governo Constitucional e, mais con-
cretamente, no Plano Estratégico dos Transportes para o 
horizonte 2011 -2015 (PET), aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 45/2011, de 10 de novembro, 
e no Plano Estratégico dos Transportes e Infraestruturas 
(PETI3+), que lhe sucedeu.

Neste quadro, o Estado tem vindo a implementar um 
conjunto de reformas incidentes sobre as empresas públicas 
do setor dos transportes, relativamente às quais exerce o 
papel de autoridade de transportes nos termos do Regula-
mento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de outubro de 2007, designadamente, a 
Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A. (CARRIS), e 
o Metropolitano de Lisboa, E.P.E. (ML), as quais visam 
o aumento da eficiência e a melhoria do seu desempenho, 
tendo por fim o equilíbrio operacional do setor, atingido 
em 2012.

O PETI3+ estabeleceu, em abril de 2014, o início da 
segunda fase das reformas preconizadas para este setor, 
as quais incluem a transferência da responsabilidade pela 
prestação dos serviços públicos de transporte de passa-
geiros nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, nos 
casos em que isso melhore as condições e a eficiência da 
referida prestação.

Este desígnio encontra -se em linha com a evolução do 
quadro legal do setor, em particular com o referido Regu-
lamento, que impõe a abertura progressiva dos mercados 
de transporte público de passageiros a nível europeu, esta-
belecendo como principal mecanismo para a atribuição de 
contratos de serviço público nesses mercados o concurso 
público, sendo irrelevante, na ótica do direito europeu, 
se os serviços públicos de transporte de passageiros são 
operados por entidades públicas ou privadas.

Neste contexto, através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 47/2014, de 22 de julho, o Governo deter-
minou o início do processo de abertura ao mercado dos 
serviços públicos de transporte de passageiros na área 
metropolitana do Porto, a cargo da Sociedade Transportes 
Coletivos do Porto, S.A., e da Metro do Porto, S.A., me-
diante concurso para a subconcessão dos serviços, tendo, 
igualmente, promovido a contratualização das obrigações 
de serviço público que impendem sobre as referidas em-
presas.

No que respeita a Lisboa, foram recentemente publica-
dos os Decretos -Leis n.ºs 174/2014, de 5 de dezembro, e 
175/2014, de 5 de dezembro, que procederam à atualização 
do quadro jurídico geral das concessões de serviço pú-
blico atribuídas à CARRIS e ao ML, criando as condições 
para proceder às modificações contratuais que se afigu-
rem necessárias, bem como para dar início ao processo 
conducente ao envolvimento de uma nova entidade na 
prossecução de atividades atualmente prosseguidas pelas 
referidas empresas públicas.

Importa, pois, dar sequência aos objetivos traçados para 
os serviços públicos de transporte de passageiros na área 
metropolitana de Lisboa, quer através da atualização do 
quadro contratual aplicável à CARRIS e ao ML, em con-
formidade com as disposições normativas previstas nos 


